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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Presidente 

 

 

PORTARIA N° 487, DE 7 DE JANEIRO DE 2019. 

 

“Concede Férias Regulamentares e delibera outras providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – 

PB e, 

Considerando Requerimento protocolado sob o nº 01/2019 na Diretoria 
da Câmara Municipal de Cuité, em 2 de janeiro de 2019,  

Considerando ainda despacho favorável da Diretora Geral da Secretaria 

da Câmara Municipal, sobre a possibilidade da concessão,  
Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 

Municipal vigente, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias regulamentares ao Servidor 
Municipal, Sr. ADALBERTO TAVARES DIAS, matricula VG. 007, ocupante 

do Cargo de Vigilante, com exercício e lotação na Secretaria da Câmara Municipal 

de Cuité, relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, a serem gozadas no período 
de 7 de janeiro à 5 de fevereiro de 2019, de acordo com o Art. 82 da Lei Municipal 

nº 281, de 3 de julho de 1992. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Presidência, 7 de janeiro de 2019. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

RENAN TEIXEIRA DOS SANTOS FURTADO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA N° 488, DE 7 DE JANEIRO DE 2019. 

 

“Concede Férias Regulamentares e delibera outras providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – 

PB e, 
 

Considerando Requerimento protocolado sob o nº 02/2019 na Diretoria 

da Câmara Municipal de Cuité, em 02 de janeiro de 2019,  
Considerando ainda despacho favorável da Diretora Geral da Secretaria 

da Câmara Municipal, sobre a possibilidade da concessão,  

Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 
Municipal vigente, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias regulamentares à Servidora Municipal 
Srª. VERANILDA VENÂNCIO DA SILVA MACÊDO, matricula AG.0009, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com exercício e lotação na 

Secretaria da Câmara Municipal de Cuité, relativas ao exercício de 2018/2019, 
relativas ao período aquisitivo de 2018/2019, a serem gozadas no período de 7 de 

janeiro à 5 de fevereiro de 2019, de acordo com o Art. 82 da Lei Municipal nº 281, 

de 3 de julho de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Cuité – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete da Presidência, 7 de janeiro de 2019. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

RENAN TEIXEIRA DOS SANTOS FURTADO 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA N° 489, DE 8 DE JANEIRO DE 2019. 

 
“Concede Férias Regulamentares e delibera outras providências”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – 
PB e, 

Considerando Requerimento protocolado sob o nº 03/2019 na Diretoria 

da Câmara Municipal de Cuité, em 02 de janeiro de 2019,  
Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 

Municipal vigente, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER 30 dias de Férias regulamentares ao Servidor 

Municipal, Sr. GLADSON FONSÊCA DA SILVA, matricula AA.015, ocupante 

do Cargo de Assistente Administrativo, com exercício e lotação na Tesouraria da 

Câmara Municipal de Cuité, relativas ao exercício de 2018/2019, a serem gozadas 
no período de 14 de janeiro à 12 de fevereiro de 2019.  

Parágrafo Único – As férias serão divididas em dois períodos de quinze dias, cujo 

primeiro período de 14 à 28 de janeiro de 2019, será convertido em espécie e o 
segundo período a serem gozadas no período de 29 de janeiro à 12 de fevereiro de 

2019, de acordo com o § 2°do Art. 82, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 

1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Cuité – PB.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2019. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

RENAN TEIXEIRA DOS SANTOS FURTADO 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA N° 490, DE 8 DE JANEIRO DE 2019. 

 

“Concede Férias Regulamentares e delibera outras providências”. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité – 

PB e, 

Considerando Requerimento protocolado sob o nº 03/2019 na Diretoria 
da Câmara Municipal de Cuité, em 02 de janeiro de 2019,  

Considerando finalmente, que o pedido encontra amparo na Legislação 

Municipal vigente, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER 30 dias de Férias regulamentares à Servidora 

Municipal, Srª. MÁRCIA DE LIMA TAVARES, matricula SC.006, ocupante do 

Cargo de Secretária, ora exercendo o Cargo em Comissão de Diretor Geral da 
Secretaria da Câmara Municipal de Cuité, com exercício e lotação na Secretaria da 

Câmara Municipal de Cuité, relativas ao exercício de 2018/2019, a serem gozadas 

no período de 17 de janeiro à 15 de fevereiro de 2019.  
Parágrafo Único – A servidora gozará as férias em dois períodos de quinze 

dias, cujo primeiro período de 17 à 31 de janeiro de 2019 a serem gozados e o 

segundo período de 29 de janeiro à 12 de fevereiro de 2019, será convertido em 
espécie, de acordo com o § 2°do Art. 82 da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 

de 1992, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Cuité – PB.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete da Presidência, 8 de janeiro de 2019. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

RENAN TEIXEIRA DOS SANTOS FURTADO 

Presidente da Câmara 

 
 

 
 

ATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CURIMATAÚ E SERIDÓ – CIMSC 
Gabinete do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br 

prefeitura@cuite.pb.gov.br 

chefiagapre@cuite.pb.gov.br 
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